
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ-MG  
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 
 

RETIFICAÇÃO Nº 02 
 

O Prefeito de Muriaé-MG, no uso de suas atribuições legais, retifica o Edital nº 001/2024, referente ao Concurso Público de 
Provas e Títulos para provimento de vagas do seu Quadro de Pessoal, na forma que se segue: 
 
I – FICAM ALTERADOS os itens 6.16., 8.3., 10.42., 11.2.4. e 11.2.5. conforme abaixo: 
 
6.16.: O candidato tiver inscrição indeferida por inconsistência no pagamento do valor da Taxa de Inscrição, poderá entrar com 
recurso, nos dias 06, 07, 08, 09 e 10/05/2024. Os recursos deverão ser interpostos via INTERNET, através do acesso a área 
particular do candidato (login com usuário e senha), na opção RECURSO, no horário das 9h às 16h. 
 
8.3.: Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas 
identificadas nas categorias contidas no art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, nas categorias discriminadas 
no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, no § 1º do art. 3 1º da Lei Federal n.º 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista) , no art. 1º da Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021 e no art. 1º 
da Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, e na Lei 
Federal nº 14.768/2023 que define deficiência auditiva e estabelece valor referencial da limitação auditiva e na súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça que trata do portador de visão monocular". 
 
10.42.: O Gabarito Provisório para conferência do desempenho dos candidatos será publicado às 20h do último dia de 
aplicação de todas as provas deste Concurso, no site www.imamconcursos.org.br . 
 
11.2.4.: ao candidato que exerceu até o término das inscrições a função de jurado, nos termos do art. 440 da Lei Federal nº 
11.689, de 09 de junho de 2008. 
 
11.2.5.: ao candidato que for mais velho entre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos. (será considerada como 
parâmetro a data do encerramento das inscrições); 
 
 
II – FICAM INCLUÍDOS os itens 8.27., 8.28., 11.2.4.1. e 11.2.6., conforme abaixo: 
 
8.27.: Em caso de desclassificação ou desistência do candidato convocado para vaga reservada para pessoa com deficiência, 
será convocado o próximo candidato da lista geral de classificação das pessoas com deficiência, até que aquela vaga seja 
ocupada. 
 
8.28.: Após a investidura do candidato com deficiência (PcD), a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de aposentadoria nem de reabilitação, visto que deve ser compatível com o exercício do cargo, salvo as hipóteses 
excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência, que impossibilitem a permanência do servidor em atividade, nos 
termos da legislação vigente. 
 
11.2.4.1.: O candidato deverá enviar cópia do respectivo comprovante até o último dia de inscrição para o e-mail 
concursos@imam.org.br  com os seguintes dados: Ref. Comprovação para Desempate do Concurso Público da Prefeitura 
de Muriaé – Edital 001/2024, nome completo, CPF e o cargo pleiteado. 
 
11.2.6.: por sorteio público. (Antes da convocação para nomeação, a Prefeitura realizará sorteio público na presença dos 
candidatos que permanecerem empatados). 
 
 
III – FICAM ALTERADOS no Anexo I os pré-requisitos dos cargos de nível superior, conforme abaixo: 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO + REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO QUANDO O EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO O EXIGIR 

Cargo Pré-requisitos 

Analista Educacional 
- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em qualquer área do conhecimento ou em Pedagogia, expedido por instituição 



 
 

de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação em 
qualquer área do conhecimento 

Inspetor Escolar 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Pedagogia, com habilitação específica em Inspeção Escolar, expedido por 
instituição de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Pedagogia, regulamentado pela Resolução CNE/CP nº 01, de 15/05/2006, 
expedido por instituição de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura plena em Pedagogia ou em qualquer área do conhecimento, acrescido de certificado de 
pós-graduação em Inspeção Escolar, expedidos por instituição de ensino superior credenciada; ou 
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação em 
qualquer área do conhecimento e acrescido de certificado de pós-graduação em Inspeção Escolar, 
expedidos por instituição de ensino superior credenciada. 

Orientador Educacional 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Pedagogia, com habilitação Orientação Educacional, expedido por instituição 
de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Pedagogia, regulamentado pela Resolução CNE/CP nº 01, de 15/05/2006, 
expedido por instituição de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) Pedagogia ou em em qualquer área do conhecimento, acrescido de certificado 
de pós-graduação em Orientação Educacional, expedidos por instituição de ensino superior 
credenciada;  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação em 
qualquer área do conhecimento e acrescido de certificado de pós-graduação em Orientação 
Educacional, expedidos por instituição de ensino superior credenciada 

Professor de Educação Infantil e 
Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental  

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação para magistério em Educação Infantil e/ou Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental; ou 
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de  
Licenciatura plena em Pedagogia normatizada pela Resolução CNE/CP nº 01/2006; ou 
 

- diploma de graduação devidamente registrado de Licenciatura plena em Pedagogia cujo histórico 
escolar comprove estudo das Metodologias de Ensino, Estrutura e Funcionamento do Ensino 
Fundamental e Prática de Ensino – Estágio Supervisionado com carga horária mínima de 300 
(trezentas) horas ou sem restrição de carga horária, para os cursos concluídos anteriormente à 
edição da Lei nº 9.394/1996; ou 
 

- diploma de graduação devidamente registrado de Licenciatura em curso Normal Superior. 

Professor de Artes Anos Finais 
do Ensino Fundamental 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Arte/Educação Artística, incluindo as diversas linguagens artísticas, expedido 
por instituição de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) na área de Linguagens, com habilitação para docência de Arte nos anos finais do 
ensino fundamental; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação em 
Arte/Educação Artística, incluindo as diversas linguagens artísticas 

Professor de Ciências Anos 
Finais do Ensino Fundamental 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Ciências Biológicas, expedido por instituição de ensino superior credenciada; 
ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) na área de Ciências da Natureza, com habilitação para docência de Biologia nos 



 
 

anos finais do ensino fundamental; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica 
em Ciências Biológicas. 

Professor de Educação Física 
Anos Finais do Ensino 
Fundamental 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Educação Física, expedido por instituição de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) na área de Linguagens, com habilitação para docência de Educação Física nos 
anos finais do ensino fundamental; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica 
em Educação Física. 

Professor de Ensino Religioso 
Anos Finais do Ensino 
Fundamental 

- diploma devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de Licenciatura Plena em 
Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa, expedido por instituição de ensino 
superior credenciada; ou  
 

- diploma devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de Licenciatura Plena em 
qualquer área do conhecimento, expedido por instituição de ensino superior credenciada, cuja matriz 
curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso 
ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de quinhentas horas; ou  
 

- diploma devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de Licenciatura Plena em 
qualquer área do conhecimento acrescido de certificado de pós-graduação lato sensu em Ensino 
Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária mínima de trezentas e sessenta horas, 
expedidos por instituição de ensino superior credenciada, em cujo caso o referido certificado não 
poderá ser pontuado na prova de títulos; ou  
 

- diploma devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de Licenciatura Plena em 
qualquer área do conhecimento, expedido por instituição de ensino superior credenciada, acrescido 
de curso de pós-graduação stricto sensu em nível de Mestrado ou Doutorado, em Ensino Religioso 
ou Ciências da Religião, reconhecido e recomendado pela CAPES, em cujo caso o diploma do 
referido curso de Mestrado ou Doutorado não poderá ser pontuado na prova de títulos; ou - diploma 
devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de Licenciatura Plena em qualquer 
área do conhecimento, expedido por instituição de ensino superior credenciada, acrescido de curso 
de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso oferecido até 6 de janeiro de 2005, data de publicação 
da Lei nº 15.434, de 5 de janeiro de 2005, por entidades ou instituições de ensino credenciadas e 
reconhecidas pela Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais; ou  
 

- diploma devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de Bacharelado ou 
Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para graduados não 
licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica em Ensino 
Religioso, Ciências da Religião ou Educação Religiosa. 

Professor de Geografia Anos 
Finais do Ensino Fundamental 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Geografia, expedido por instituição de ensino superior credenciada; ou 
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) na área de Ciências Humanas, com habilitação para docência de Geografia nos 
anos finais do ensino fundamental; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica 
em Geografia. 

Professor de História Anos Finais 
do Ensino Fundamental 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em História, expedido por instituição de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) na área de Ciências Humanas, com habilitação para docência de História nos 
anos finais do ensino fundamental; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica 
em História. 

Professor de Inglês Anos Finais 
do Ensino Fundamental 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Letras, com habilitação em Inglês, expedido por instituição de ensino superior 
credenciada; ou  



 
 

 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) na área de Linguagens, com habilitação para docência de Inglês nos anos finais 
do ensino fundamental; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica 
em Letras/Inglês. 

Professor de Matemática Anos 
Finais do Ensino Fundamental 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Matemática, expedido por instituição de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) na área de Matemática, com habilitação para docência de Matemática nos anos 
finais do ensino fundamental; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica 
em Matemática 

Professor de Português Anos 
Finais do Ensino Fundamental 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Letras, com habilitação em Língua Portuguesa, expedido por instituição de 
ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) na área de Linguagens, com habilitação para docência de Língua Portuguesa 
nos anos finais do ensino fundamental; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica 
em Letras/Língua Portuguesa. 

Supervisor Pedagógico 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Pedagogia, com habilitação em Supervisão Pedagógica, expedido por 
instituição de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Pedagogia, regulamentado pela Resolução CNE/CP nº 01, de 15/05/2006, 
expedido por instituição de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em Pedagogia ou em qualquer área do conhecimento acrescido de certificado de 
pós graduação em Supervisão Pedagógica, expedidos por instituição de ensino superior credenciada; 
ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Licenciatura (Plena) em qualquer área do conhecimento acrescido de certificado de pós graduação 
em Coordenação Pedagógica ou em Gestão Escolar, estruturada em torno do eixo “Organização do 
Trabalho Pedagógico”, expedidos por instituição de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação em 
qualquer área do conhecimento e acrescido de certificado de pós-graduação em Supervisão 
Pedagógica, expedidos por instituição de ensino superior credenciada; ou  
 

- diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação em 
qualquer área do conhecimento e acrescido de certificado de pós-graduação em Coordenação 
Pedagógica ou em Gestão Escolar, estruturada em torno do eixo “Organização do Trabalho 
Pedagógico”, expedidos por instituição de ensino superior credenciada. 

 
Os demais itens do Edital permanecem inalterados.  

 
Muriaé, 07 de março de 2024 
 

 
MARCOS GUARINO 

PREFEITO MUNICIPAL 


